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LEI Nº 391/97 CRTA À COMISSÃO MUNICIPAL DE

DEPESA CIVIL = COMDEC E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais,

faço saber que a Câmara MNaonicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Leis e CONSIDERANDO?

= & nocessidade de se manter um sistema permanente destínsão a tram

tar dos encarzos de Defesa Civil no Município de Itapina para

proteção e população e seus bens, no caso de calamidede pública:

= à Necessidede de se regular as diferentes formas de cooperação das

forças vivas de comunidade e participação social de modo que to=

dos se sintam responsáveis pela auto-defesa e recompensados pelas

contribuições feitas para o bem comum;

.. finalmente, a necessidade deste Município integrar-se no siste

na Estadual e nacional de Defesa Civil.

Arts 1º « Fica criado, no Gabinete do Prefeito, o sistema Municipal
de Defesa Civil, com a finalidade de comrdenar es medidas permenen
tes de defesa, destinados a prevenir consequencias nocivas de even

tos desastrosos e a socorrer as populações e as áreas atingidas,

Artes 2º + ADefesa Civil compreende o conjunto de medidas permanens

tes preventivas, de socorro, assistenciais e recuperatiívas, destina
das a evitar consequencias denosas de eventos desastrosos, previaí.

veis e imprevisíveis, e preservar o moral da poptlação e restabele=

cer o bem=estar social. :

Arte 3º = O Sistema Municipal de Defesa Civil constitoi o instrumen
to de coordenação dos esforços de todos os órgãos públicos e priva-

dos e com a comunidade, em geral, para planejamento e execução das

medidas previstas no artigo anterior.
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Art. 4º = Conmpõe 0 Sistera Municipal de Defesa Civil:

2a) A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, subordinada direta
nente no Chefe do Executivo Manicípal:

b) Os núcleos Commitários de Defesa Civil —NUDEC, que venham a ser

oxganizados pelas commnidades.

PARÁGRAPO ÚNICO « O Sistema Municipal de Defesa Civil integrará fun»

cionninente o Sistena Estadual de Defesa Civil.

Art. 52 = A Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDECy, coordenará

e orientará, no âmbito Mmniciípal, todas as medidas previstas no ext.

2º desta Lei.

rt. 6º —»O Chefe do Poder Executivo designará o Presidente da COMDEC

cujo curgo será exercido sem ónus,

$ 1º = O Presidente da COMDEC tem as atribuições des
= requisitar, nomear e renanejar funcionários para composição

dos grupos de Defesa Civil;
= Convocar e presiúir as reuniões do Sistema Municipal de De=

fesa Civils :
-— representam a COMDEC nos eventos a que esta for convocada;

= justilícar perante as entidade representadas as faitas de
cada menbro, durante as reuniões e operações de assistências

$ 2º — A Secretaria Executiva da COMDEC será exercide por servidores

da EMATERCE, indicados pelo Prefeito Municipal.

$ 38 = O Chefe do Executivo deverá definir o Órgão Municipal que se
encarregará de dar suporte aâministrativo à COMDEC.

Axo 7º = A Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDEC é constitui.

da por representantes das sezuintes instituições:
= Representante(s) Prefeitura Municipal:
+ Gabinete ào Prefeito;
» Secretaria de Saúde,
=—Representante(s) do Governo do Estado:

+ SEARA/ENATERCE
ni ce o do ASA as
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— Representeante(s) do Governo Federal:
e Tiro de Guerra;
+ Iutros

— Representante da Associação Comercial;
— Representante de Intidade Bancéria;
=—-Representante da Muicipals
+ Roprosentente da Iuprensa iLocal:
= Reprosentante de Igrejas
= Representante do S.TPeRe;

=» Representante do Sindicato Patrioncl:;
= Representante de Associação Commitárias:;
= Representante de Ciubes de Serviço.

PARÍÁGRATO ÚNICO = Cada EntideÃde deverá ser representada por ummeme

bro indicado pelo respectivo titular ou pelo concenso dos associa

dom, quando se tratar de Entidade Associativea.

Art. Bº —Quaisquer dos restos ou menbros representantes ou componen

tes da COMDEC deverão informar inmedinte e inadievelmente É Secreta

ria Executiva da COMDEC, quaisquer ocorrências enormais e adversas *

oque possam afetar graveneante á comunidade municipal privandoe=a total

ou parcialmente, do atendimento de suas necessidades ou ameaçando à&a

existência ou integridade de seus elementos componentes.

Art. 9º «= Tão logo tenha a notíeia do ocomencia de qualquer evento?!

despstrono, o Scorotário Tmecutivo tomará oe aedidra accossárias pa

re acionar envolvidos no sísctena, em estraits articulação com o Pro»

$ 1º — Para o cumprimento do disposto neste artigo, ficam o Presiíden

te e o Secretário Executivo da CONDEC, investidos de todos os

poderes necessá-ios, que serão execrcilos em nome do Prefeito"

Municipal, durante a ocorrencia de eventos desastrásos e no
período necessário a normalização da situação.

$ 2º — Se a situação exigir,o Secretário Executivo delimitará a aré:

territorial atingida, para efeito de emíssão de declaração à:

Estado de Imergência. Ã
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$ 3º — Se entender necessário, o Secretario Executivo proporá ao
Frefeito 2a Decretação do Estado de Calamidade Pública.

Art. 10 — A COMDEC baixará regulamento para funcionamento do Siste.
ma Mnisínpal de Defesa Civils

Arts 11 — Será constiderato servico relevante, devendo constar dos
asgo entos fimncimais do naerticipante em servinro àãe Defesa Civil,

quendo da ocosrência de eventos desastrososs —

Arts 12 = Esta Lei entrará em visor na data de sua publicação.
à


